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PORTARIA Nº 02/2020 

 

 

 

O Presidente da Seção de Direito Público, Desembargador 

Paulo Magalhães da Costa Coelho, no exercício de suas 

atribuições, 

 

CONSIDERANDO que compete aos Presidentes das Seções 

“dirigir a distribuição dos feitos” e, ainda, “organizar os 

setores administrativo e técnico das respectivas 

Presidências”, nos termos do artigo 45, incisos II e VIII, do 

Regimento Interno; 

 

CONSIDERANDO o acórdão de aprovação do Relatório de 

Inspeção do Conselho Nacional de Justiça, realizada no período 

de 04 a 08 de novembro de 2019 e a recomendação de adoção de 

critérios objetivos para a designação de Juiz Substituto em 

Segundo Grau;  
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CONSIDERANDO a necessidade de organizar a distribuição do 

trabalho dos Juízes Substitutos em Segundo Grau, que não têm 

cadeira fixa, nos termos do art. 281 do Regimento Interno; 

 

CONSIDERANDO que as designações dos Juízes Substitutos 

devem atender à necessidade de otimização do serviço na 

substituição e auxílio dos Desembargadores nos órgãos 

julgadores; 

 

CONSIDERANDO que as competências administrativas se 

vinculam não só ao princípio da publicidade, mas também ao da 

transparência que dele decorre;  

 

 

RESOLVE:  

 

Artigo 1º - A Cada uma das Câmaras de Direito Público será 

designado um Juiz Substituto em Segundo Grau, salvo oposição 

fundamentada de seus integrantes manifestada em ofício 

subscrito por seu Presidente;  

 

Artigo 2º - Em havendo razões de interesse público que o 

justifiquem ou para atender circunstância excepcional de 

distribuição ou a regra fixada no art. 1º poderá ser flexibilizada 

de modo a se permitir a designação de mais de um Juiz 
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Substituto em Segundo Grau por Câmara, com a expedição de 

ato administrativo fundamentado;  

 

Artigo 3º - Esta PORTARIA entra em vigor nesta data, 

revogadas, expressamente, as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2020. 

 

 

PAULO MAGALHÃES DA COSTA COELHO 

Presidente da Seção de Direito Público 

 

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 M

A
G

A
LH

A
E

S
 D

A
 C

O
S

T
A

 C
O

E
LH

O
 (

07
/0

8/
20

).
 P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
st

a 
có

pi
a 

im
pr

es
sa

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

/a
br

irC
on

fe
re

nc
ia

D
oc

O
rig

in
al

.d
o 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
02

0/
00

05
25

94
 e

 o
 c

ód
ig

o 
34

R
1E

LT
0.

39


